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INDICAÇÃO n.º 060/2026
CONSIDERANDO que a segurança no trânsito urbano depende diretamente da implantação de dispositivos eficazes de controle de tráfego, especialmente em cruzamentos de grande fluxo de veículos e com características geométricas complexas;

CONSIDERANDO que os cruzamentos entre a Avenida Dona Júlia Sales e a Avenida Brasil constituem uma importante via de entrada e saída para o município de Nova Guataporanga, registrando um tráfego intenso de automóveis.

 CONSIDERANDO que a Avenida Brasil não se trata de uma via retilínea, apresentando trechos em curva prejudicando significativamente a visibilidade dos condutores que por ela trafegam, gerando extrema dificuldade e insegurança no momento de transporte ou acesso a interseção acima;

CONSIDERANDO que a ausência de um ordenamento de trânsito mais específico naquele ponto eleva drasticamente o risco de colisões transversais e acidentes graves, tornando urgente a intervenção do Poder Público Municipal;

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Dr. Juliano Vigilato Guiro, solicitando que determine ao setor competente de Trânsito a realização de estudos técnicos e a consequente instalação de um conjunto semafórico (FAROL) no cruzamento da Avenida Dona Júlia Sales com a Avenida Brasil, visando disciplinar o fluxo de veículos, garantir a visibilidade nas conversões e resguardar a integridade física dos usuários da via.
Sala da Sessões ‘Vereador Delson Leandro da Silva’, 27 de maio de 2026.
Gilmar Ferro de Almeida
Vereador
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